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O escritório Machado Gobbo Advogados vem informar que o Tribunal
de Contas do Distrito Federal, em último momento, incluiu a Consulta nº
6941/2023 na sessão de julgamento que ocorreu nesta quarta-feira, dia
23/08/2023.

O escritório relembra que na sessão de julgamento ocorrida em
03.05.2023, a Dra. Thaisi Jorge realizou sustentação oral em prol do
Sindicato dos Policiais Civis do Distrito Federal - SINPOL/DF.

No julgamento realizado há pouco, o Conselheiro Relator Inácio
Magalhães reconheceu que o Tema 942 do STF se aplica aos Policiais
Civis do Distrito Federal, mas apenas no que exceder ao tempo mínimo
de atividades policial, para fins de complementação do tempo total
exigido na aposentadoria do policial civil, na forma prevista da LC n.
51/1985.

Reforçamos, no entanto, que a análise mais apurada e completa sobre a
aplicabilidade do Tema 942/STF aos policiais civis será realizada na
oportunidade de disponibilização do inteiro teor do relatório e voto do
Relator.
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